
 

  
 

 
 
 
 
PROJETO DE LEI N.º 032/2016, 29 de agosto de 2016. 
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 
493.100,00 (quatrocentos e noventa e três mil e cem reais), no 
Orçamento Geral do Exercício de 2016, e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, Sanciono a seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado abrir Crédito Especial, no Orçamento do 
Exercício de 2015, no valor de R$ 493.100,00 (quatrocentos e noventa e três mil e cem reais), 
Destinados a execução de repasse 834456/2016 processo 1034756-99/2016 – Ministério das 
Cidades – MCIDADES, com a seguinte especificação: 
 
06 – Secretaria de Obrar e Serviços Urbanos 
06.002 – Departamento de Serviços Urbanos 
Fonte: 830 – CV 834456/2016 – MCIDADES – RECAP ASFÁLTICO 
15.451.0014.1.178 – Recapeamento Asfáltico sobre Pedras Irregulares – CV 834456/2016 MCIDADES. 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações ................................................................R$ 493.100,00 
 
Art. 2º - Para cobertura do que trata o Artigo anterior, fica indicado como Recurso o Excesso 
de Arrecadação no exercício de 2016 no valor de R$ 493.100,00 (quatrocentos e noventa e 
três mil e cem reais), provenientes do contrato de repasse 834456/2016 processo 1034756-
99/2016 – Ministério das Cidades – MCIDADES. 
 
Art. 3º - A Contrapartida Municipal está vinculada a Dotação 06.002.15.0014.1.049-
44.90.51.00.00 – Obras e Instalações, fixada na Lei n° 2.144/2015 – LDO – Lei Orçamentária 
Anual para o Exercício de 2016. 
   
Art. 4º - Autoriza ainda a inclusão do Projeto especificado no artigo primeiro ao Anexo Único da 
Lei n° 1981/2013 – PPA – Plano Plurianual, Lei Diretrizes Orçamentária no Exercício - LDO n° 
2.121/2015 para o Exercício de 2016. 
 
 
Art. 5°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 29 de gosto de 2016. 
 
 
 

Ivar Barea 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 



 

ÓRGÃO CONCEDENTE CONVÊNIO: MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. 
 
 
OBJETO: RECAPEAMENTO ASFALTICO SOBRE 
PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA EM VIAS URBANAS. 
 
CONTRATO DE REPASSE: 834456/2016 
 
VALOR DE REPASSE: 493.100,00 
 
CONTRA- PARTIDA: 9.862,00 
 
VIGÊNCIA: 08 DE OUTUBRO DE 2018 
 
TOTAL DE CONVÊNIOS: 502.962,00 
 
DEPUTADO FEDERAL: ASSIS DO COUTO  
 
CONTA CORRENTE: 66470340 CAIXA  
 
N° SISTEMA: 195 
 
 
 


